TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO

Compromisso que entre si firmam MUNICÍPIO DE PATOS/PB e SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DA PARAÍBA, para os fins que especifica.

O MUNICÍPIO DE PATOS, por seu Prefeito Constitucional, e a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DA PARAÍBA, por seu Superintendente, 

doravante denominados COMPROMISSADOS, e

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente equilibrado, impondo-se à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo e que, nesse conceito, encontra-se inserido o meio ambiente do trabalho, conforme preceitos esculpidos no art. 200, VIII, e art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é direito social pertencente a todo trabalhador a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança, na esteira do art. 7º, XXII, da Carta Magna;

CONSIDERANDO a necessidade de se implementar estratégias de prevenção laboral tendentes a minimizar as situações de grave e iminente risco ocupacional sistematicamente verificadas nos estabelecimentos de construção em atividade no Município de Patos;

CONSIDERANDO constituir-se a promoção da responsabilidade social, simultaneamente, atributo e objetivo inerentes à missão institucional dos compromissados, com os seus conseqüentes reflexos no meio ambiente do trabalho; 

CONSIDERANDO que, por multiplicarem recursos e potencializarem resultados, ações interinstitucionais articuladas têm se constituído, de forma recorrente, em importante instrumento de transformação e aprimoramento das condições de trabalho na Indústria da Construção;

CONSIDERANDO que o alcance da efetividade no combate à sinistralidade laboral perpassa, necessariamente, pela adoção do planejamento e organização da prevenção no trabalho como aspecto intrínseco ao processo produtivo e elemento imprescindível da estratégia corporativa;

RESOLVEM assumir o presente termo de compromisso de cooperação técnica, de acordo com os parâmetros a seguir estabelecidos:

1. DA FINALIDADE

O presente compromisso tem por finalidade a articulação e o envolvimento dos compromissados na prevenção no trabalho, bem como na busca permanente e sistemática da redução do número de acidentes do trabalho relacionados às situações de precariedade e improviso que têm caracterizado o desenvolvimento das atividades da Indústria da Construção no Município de Patos/PB. 

2. DAS OBRIGAÇÕES COMUNS AOS SIGNATÁRIOS

Através do presente termo de Cooperação, os signatários assumem as seguintes obrigações comuns:

(a) PROMOVER o intercâmbio contínuo de informações disponíveis entre as instituições signatárias, com o objetivo de identificar as situações de grave e iminente risco à vida e à integridade física e mental dos trabalhadores;

(b) DISPONIBILIZAR e PROMOVER o compartilhamento de material de divulgação e orientação geral em matéria de segurança e saúde no trabalho.

3. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DE CADA SIGNATÁRIO

Através do presente termo de Cooperação, os signatários assumem ainda as seguintes obrigações específicas:

3.1 – DO MUNICÍPIO DE PATOS:

(a) CONDICIONAR a concessão do alvará de construção à apresentação, por parte do requerente, dos seguintes documentos:
I  – Comunicação Prévia, prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora-NR 18, protocolada junto ao órgão do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE;

II – Projeto(s) das proteções coletivas necessárias à prevenção dos riscos de acidentes do trabalho e ao desenvolvimento seguro do empreendimento de construção, acompanhados da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART respectiva . 

III – Projeto das instalações elétricas que serão utilizadas no desenvolvimento das atividades de construção, acompanhados da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART respectiva . 

Parágrafo único. A documentação referida no caput desta alínea será exigível para obras públicas de qualquer porte ou natureza e para empreendimentos privados com mais de quatro pavimentos ou área de construção superior a 500 m² (quinhentos metros quadrados).     

(b) FAZER CONSTAR das planilhas de custos dos processos licitatórios de obras públicas municipais itens relativos à segurança e saúde no trabalho e, nos respectivos editais e contratos administrativos, a imposição de penalidades em caso de seu descumprimento.
(c)  COMUNICAR, imediatamente, à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego eventual constatação de situações de grave e iminente risco à vida e à saúde dos trabalhadores, sem prejuízo da aplicação de todas as sanções administrativas previstas em lei municipal;

(d)  REALIZAR, periodicamente, seminários ou campanhas sobre a necessidade de cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho no âmbito da Indústria da Construção.

3.2  – DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO (SRTE/PB): 

(a) PROMOVER fiscalizações periódicas com o objetivo de assegurar a implementação das medidas indispensáveis à proteção contra acidentes e doenças ocupacionais, encaminhando, para tanto, os procedimentos inspecionais cabíveis e necessários ao alcance da satisfação das disposições insertas neste Compromisso;

(b) COLABORAR com a elaboração e realização dos seminários ou campanhas municipais de conscientização da sociedade acerca da necessidade de cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho no âmbito da construção.

4. DA DURAÇÃO DO COMPROMISSO

Pela sua natureza e permanência, o presente termo tem duração indeterminada, com cláusulas de compromissos vigorando a partir de sua assinatura.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS E HUMANOS

As despesas necessárias à execução do presente compromisso serão suportadas pela parte diretamente relacionada com a realização do serviço ou atividade, que utilizará, dentro de seu quadro próprio, os recursos humanos necessários para execução de cada obrigação. 

6. DA PUBLICAÇÃO

O presente termo de compromisso de cooperação poderá ser divulgado por qualquer dos compromissados, em conjunto ou isoladamente.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente documento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Patos/PB, XX  de XXXXXXXX de 2011.

MUNICÍPIO DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EMPREGO (SRTE/PB)

